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Abre crédito
suplementar para reforço

de dc
,

orcG: -,;;-itárias
consignadas

no
vigente orçame1

-retárío d :a do 6 _
Yipntý, Orçamento

e Gestão e o Secretário de Es_ ý a

uso da_
legais

-

ýntares,
conferida

pelo
art.

32,
i,r¬c¬so XVI da Lei n° ýe

2ý ýe 201 ýrt. 2° do C. n
29.753,

de 07 de
março

de 2014 e,
em consonância

c.art.
7°> car

',a Lei n°
8.170,

de 21 de r 'e 2016.

RESOLVEM:

Art.1°
-

Fica abert

para reforço de
dotaç(

U<, resente F'or^'-ri,-

no vad(
3.800.000,00 (três

milhões e

corsignaãas
ra

vigente orçamento,
conforme os e 16

Art.2° ,-6aria enLrará em
vigcýr

na datý ýe sua
publicação.

_ ternbro de 2017: e 129° da
República.
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DF 29 DE SFTPN4BRO DE 2017

z
ýC,(AL 201

REC,U RSOS C;E TC)DAS AS

FONTE

ESTADO DA M4 NCLUSÃO E AS 4SC}CfAE.._, DO TFdABAE9-6t'

(' )mbate e 3 Pobreza

- ý.2047T: r=ljuai

Cren.es

TOTAL

,00
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DE 29 DE SETFMBRO DE 2017

2017 EM R'--

pmie?o

RECURSC7S DE T ODnS AS F-ONTES

FONTE `u¡Ai.vR

-Eti, DA iNCLU sÀ?) E A i iISTENCiA SQC¬AL. DO TRABALHO E DOS

ýrvìços
t:, F 8ásiea

0130

0130

2.000 C .003.3 1
- i

c =sas Corrent

ndo Esfiadua# de Combate eEr Ãa da Pobreza

4.4. i.QC;.

:c4_2d4.W1"
ýi1'^ (lý>alifiýárýn ýr ý`iccinr,a?

.500.0í

o^ 30

300.000,00

G'_JV.Gr

TOTAL ýr,QQ


